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EDITAL CSPE/PREG/UFPI Nº 55, DE 25 DE JUNHO DE 2024 RELATIVO À SELEÇÃO E À MATRÍCULA
INSTITUCIONAL PARA OS CURSOS OFERTADOS ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO À

EQUIDADE NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA (PARFOR EQUIDADE) PARA O PERÍODO
LETIVO 2024.2

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS À SELEÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Nº CPF DO(A) CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO MOTIVO

A IDENTIFICAÇÃO DA CANDIDATA COMO PARDA FOI LEVADA EM CONSIDERAÇÃO NA SUA CLASSIFICAÇÃO, O QUE

PODE SER VISTO NO RESULTADO DIVULGADO, NO QUAL ESSA INFORMAÇÃO APARECE AO LADO DO SEU NOME.

EM RELAÇÃO AO ANEXO II DO EDITAL, FOI PUBLICADA RETIFICAÇÃO NO SITE DA UFPI

(HTTPS://UFPI.BR/ARQUIVOS_DOWNLOAD/ARQUIVOS/PARFOR/PARFOR_EQUIDADE/EDITAL_CSPE-PREG-UFPI_N._

55-2023__SELECAO_E_MATR%C3%ADCULAL-PARFOR_EQUIDADE-BILINGUE_E_ESPECIAL-24.06.2024-FINAL_-_WILL

IAN_-_COM_O_QUADRO_CORRIGIDO.PDF), NA QUAL CONSTA A INFORMAÇÃO CORRETA: 20 VAGAS PARA

PROFESSORES E 15 VAGAS PARA DEMANDA SOCIAL.

001 005.471.613-60 INDEFERIDO

O ÚNICO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA DOCENTE APRESENTADO PELA CANDIDATA SE REFERE A PERÍODO

ENTRE FEVEREIRO DE 2008 A JANEIRO DE 2014, ESTANDO ASSIM FORA DO PERÍODO ACEITO NO PROCESSO

SELETIVO (2021-2024).  ADEMAIS, NÃO FORAM APRESENTADOS COMPROVANTES QUE PERMITISSEM VERIFICAR

EXPERIÊNCIA DOCENTE COM ALUNOS SURDOS OU EM SALAS DE AEE.

002 009.009.733-58 INDEFERIDO

EM RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO, CABE RESSALTAR QUE O PARFOR EQUIDADE É UM PROGRAMA

COORDENADO PELA CAPES EM PARCERIA COM A SECADI/MEC E TEM COMO OBJETIVO PRIMORDIAL O

ATENDIMENTO DAS POPULAÇÕES PRIORITÁRIAS DESCRITAS NO EDITAL. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO

INDEFERE O RECURSO.

003 009.426.703-02 INDEFERIDO

A COMISSÃO DE SELEÇÃO INDEFERE O RECURSO INTERPOSTO PELA CANDIDATA. A CANDIDATA ESTÁ

CONCORRENDO À VAGA DE DOCENTE, SE AUTODECLAROU PARDA E NÃO RESIDE NO ESTADO DO PIAUÍ. POR

ISSO RECEBEU APENAS A PONTUAÇÃO REFERENTE AO ITEM 4 (DOCENTE - PESSOA INDÍGENA, QUILOMBOLA,

PRETA, PARDA, PAEE OU DO CAMPO - DE OUTRO ESTADO). ALÉM DISSO, A CANDIDATA NÃO APRESENTOU A

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO ATUAL COM REDE PÚBLICA DE ENSINO E NEM DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE

TEMPO DE ATUAÇÃO OU DE EXPERIÊNCIA.

004 013.849.763-02 INDEFERIDO

NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, PARA A PERGUNTA "É PROFESSOR(A)?", A CANDIDATA ESCOLHEU A OPÇÃO

"NÃO". CONSIDERANDO QUE É RESPONSABILIDADE  DOS CANDIDATOS PREENCHEREM CORRETAMENTE O

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, INDEFERE-SE O PLEITO.

005 020.542.223-30 INDEFERIDO
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EM RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, A COMISSÃO REAVALIOU A TABELA DE PONTUAÇÃO E, TENDO

EM VISTA QUE A CANDIDATA NÃO COMPROVOU EXPERIÊNCIA NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS,

CORRIGE A PONTUAÇÃO. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO INDEFERE O RECURSO.

006 037.577.773-36 INDEFERIDO

EM RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO, CABE RESSALTAR QUE O PARFOR EQUIDADE É UM PROGRAMA

COORDENADO PELA CAPES EM PARCERIA COM A SECADI/MEC E TEM COMO OBJETIVO PRIMORDIAL O

ATENDIMENTO DAS POPULAÇÕES PRIORITÁRIAS DESCRITAS NO EDITAL. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO

INDEFERE O RECURSO.

007 044.810.593-46 INDEFERIDO

PREZADA CANDIDATA, AS NOTAS DE TODOS OS CANDIDATOS QUE NÃO ESTÃO DE 1,O A 10,0 NO HISTÓRICO

ESCOLAR SÃO CONVERTIDAS PARA SE ADEQUAREM ÀS NORMAS DO EDITAL CSPE/PREG/UFPI Nº 55/2024. DESSE

MODO, A COMISSÃO INDEFERE O RECURSO.

008 044.839.273-96 INDEFERIDO

EM RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, A COMISSÃO EFETUOU A RECONTAGEM DOS PONTOS  E DEFERE

O RECURSO DA CANDIDATA.
009 046.494.743-02 DEFERIDO

EM RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO, CABE RESSALTAR QUE O PARFOR EQUIDADE É UM PROGRAMA

COORDENADO PELA CAPES EM PARCERIA COM A SECADI/MEC E TEM COMO OBJETIVO PRIMORDIAL O

ATENDIMENTO DAS POPULAÇÕES PRIORITÁRIAS DESCRITAS NO EDITAL. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO

INDEFERE O RECURSO.

010 048.336.703-64 INDEFERIDO

EM RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO, INFORMAMOS QUE O CANDIDATO NÃO ANEXOU COMPROVAÇÃO DE

PESSOA DO CAMPO. NESSA FASE DO CERTAME, NÃO É MAIS POSSÍVEL ANEXAR DOCUMENTAÇÃO. EM RAZÃO

DESSE FATO, INDEFERIMOS O RECURSO.

011 049.452.173-27 INDEFERIDO

EM RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO, CABE RESSALTAR QUE O PARFOR EQUIDADE É UM PROGRAMA

COORDENADO PELA CAPES EM PARCERIA COM A SECADI/MEC E TEM COMO OBJETIVO PRIMORDIAL O

ATENDIMENTO DAS POPULAÇÕES PRIORITÁRIAS DESCRITAS NO EDITAL. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO

INDEFERE O RECURSO.

012 050.678.443-61 INDEFERIDO

NÃO É POSSÍVEL ALTERAR A NOTA DA CANDIDATA, CONSIDERANDO QUE NÃO FOI DETECTADO QUALQUER

EQUÍVOCO NA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS E NA CLASSIFICAÇÃO DA CANDIATA, CONFORME O QUE ESTÁ DISPOSTO

NO EDITAL.

013 066.751.563-14 INDEFERIDO

CONFORME CONSTA NO EDITAL DE SELEÇÃO, FORAM OFERTADAS 20 VAGAS PARA DOCENTES DA REDE

PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA QUE ATUAM NO ESTADO DO PIAUÍ E 15 VAGAS PARA DEMANDA SOCIAL,

TOTALIZANDO 35 VAGAS. O RESULTADO FOI DIVULGADO OBEDECENDO A ESSA DIVISÃO. O CANDIDATO SE

INSCREVEU COMO DEMANDA SOCIAL (POR NÃO SER DOCENTE), ENTÃO CONCORREU A UMA DAS 15 VAGAS

DESTINADAS A ESSA CATEGORIA.

014 086.630.603-00 INDEFERIDO
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EM RESPOSTA A INTEPOSIÇÃO DE RECURSO, O EDITAL CSPE/PREG/UFPI Nº 55/2024, NO ITEM 3.18 AFIRMA:  "O

PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO(A)

CANDIDATO(A) E DEVERÁ SER FEITO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DESTE EDITAL, AS QUAIS O(A)

CANDIDATO(A) ACEITA INTEGRALMENTE AO INSCREVER-SE". NESSE SENTIDO, A COMISSÃO INDEFERE O

RECURSO.

015 097.812.593-29 INDEFERIDO

CONFORME CONSTA NO EDITAL DE SELEÇÃO, FORAM OFERTADAS 20 VAGAS PARA DOCENTES DA REDE

PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA QUE ATUAM NO ESTADO DO PIAUÍ E 15 VAGAS PARA DEMANDA SOCIAL,

TOTALIZANDO 35 VAGAS. O RESULTADO FOI DIVULGADO OBEDECENDO A ESSA DIVISÃO. A CANDIDATA SE

INSCREVEU COMO DEMANDA SOCIAL (POR NÃO SER DOCENTE), ENTÃO CONCORREU A UMA DAS 15 VAGAS

DESTINADAS A ESSA CATEGORIA.

016 280.533.818-98 INDEFERIDO

CONFORME CONSTA NO EDITAL DE SELEÇÃO, FORAM OFERTADAS 20 VAGAS PARA DOCENTES DA REDE

PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA QUE ATUAM NO ESTADO DO PIAUÍ E 15 VAGAS PARA DEMANDA SOCIAL,

TOTALIZANDO 35 VAGAS. O RESULTADO FOI DIVULGADO OBEDECENDO A ESSA DIVISÃO. A CANDIDATA SE

INSCREVEU COMO DEMANDA SOCIAL (POR NÃO SER DOCENTE), ENTÃO CONCORREU A UMA DAS 15 VAGAS

DESTINADAS A ESSA CATEGORIA.

017 320.415.838-19 INDEFERIDO

O ÚNICO COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA DOCENTE APRESENTADO PELA CANDIDATA SE REFERE A PERÍODO

ENTRE 2007 E 2014, ESTANDO ASSIM FORA DO PERÍODO ACEITO NO PROCESSO SELETIVO (2021-2024). 

ADEMAIS, NÃO FORAM APRESENTADOS COMPROVANTES QUE PERMITISSEM VERIFICAR EXPERIÊNCIA DOCENTE

COM ALUNOS SURDOS OU EM SALAS DE AEE.

018 373.675.523-68 INDEFERIDO

NA CONFERÊNCIA REALIZADA PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO, FOI OBSERVADO QUE, EMBORA A CANDIDATA

TENHA INDICADO A PONTUAÇÃO MÁXIMA PARA TEMPO DE ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA COMO

DOCENTE, NÃO APRESENTOU COMPROVANTE QUE ATESTASSE A INFORMAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL A

PONTUAÇÃO FOI CORRIGIDA.

019 657.638.823-34 INDEFERIDO

EM RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, A COMISSÃO INFORMA QUE A CANDIDATA NÃO COMPROVOU O

TEMPO DE ATUAÇÃO, UMA VEZ QUE ANEXOU O MESMO DOCUMENTO NA PLANILHA E ESTE NÃO APRESENTA

ESSA INFORMAÇÃO. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO INDEFERE O RECURSO.

020 733.467.303-44 INDEFERIDO

EM RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, A COMISSÃO RETIFICA O NOME DA CANDIDATA.021 770.263.733-15 DEFERIDO

A CANDIDATA NÃO APRESENTOU COMPROVANTE DE TEMPO DE ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA,

EMBORA ESTIVESSE EXPLICITADO, NO EDITAL DE SELEÇÃO (ANEXO XII), QUE ESSE SERIA UM DOS CRITÉRIOS

PARA AVALIAÇÃO. FICA ASSIM MANTIDA A NOTA JÁ ATRIBUÍDA.

022 850.696.553-53 INDEFERIDO

NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, NÃO HAVIA A PERGUNTA "VOCÊ É PROFESSORA DO ESTADO DO PIAUI?", MAS

SIM A PERGUNTA "O/A CANDIDATO/A É PROFESSOR(A) DENTRO DO ESTADO DO PIAUÍ?", A QUAL NÃO DEIXAVA

DÚVIDAS SOBRE O QUE ESTAVA SENDO QUESTIONADO. ADEMAIS, É RESPONSABILIDADE  DOS CANDIDATOS

PREENCHEREM CORRETAMENTE O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO. INDEFERE-SE ASSIM O PLEITO.

023 853.646.573-53 INDEFERIDO
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NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, PARA A PERGUNTA "É PROFESSOR(A)?", A CANDIDATA ESCOLHEU A OPÇÃO

"NÃO". CONSIDERANDO QUE É RESPONSABILIDADE  DOS CANDIDATOS PREENCHEREM CORRETAMENTE O

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, INDEFERE-SE O PLEITO.

024 910.221.933-68 INDEFERIDO

EM RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, A COMISSÃO REITERA A PONTUAÇÃO CONSIDERANDO O ITEM 6  -

DOCENTE - TEMPO DE ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA (QUADRIÊNIO 2021-2024) - NO ESTADO DO PIAUÍ

(PONTO POR ANO).  A DECLARAÇÃO ANEXADA COMPROVA TEMPO DE ATUAÇÃO DE 2022 A 2024, OU SEJA, 3

ANOS, O QUE TOTALIZA 15,00 PONTOS. NESSE SENTIDO, A COMISSÃO INDEFERE O RECURSO.

025 977.335.123-87 INDEFERIDO

Teresina, 20 de agosto de 2024

Comissão do Processo Seletivo 2024.2
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